
Estado do Rio Grande do Norte

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO SABUGI

LEI N~ 207, de 13 de agosto de 1981.

Autoriza o Prefeito bfunicipal a doar ao Instituto
de Previdencia dos Servidores do Estado (IPE), ••
terreno do Patrimônio ~funicipal para construção '

de unidade residenoia1s para os seus servidores.
O PREFEITO MUNICIAL DE SÃO JOÃO D ~ABrGI (RN).
FA,;Osaber qi.e a CâmaraMunicipal aprovou e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 19 - Fica o Executivo Municipal autorizado' a doar ao

Instituto de Previdência dos Servidores do E~~tado(IPEhpa.ra •
construção de ' nidades res1denciais para os seus segura.dos, o
terreno situado em são João do Sa.bug1; MUnicípio de são João do

Sabugi; Comares.são João do Sabugi; Estado do Rio Grande do N0l:
te; Prefeitura Municipal de são João do Sabug1; Área. 8.•582,00
(oi to mil ql,cinhentos e oitenta e dois metros quadrados). Limi-

tesa Norte - 48,50 (q~arenta e oito metros e oinquenta centím~
troa), com ter.reno de propriedade da P.refe1tura Munioipal. de •

são João do Sabug1; Sul - 56,00 (cinquenta e seis metros), com
terreno de propriedade da Companhia de Habitação Popular do R!

o Grande do Norte; Leste - 166.50 (cento e sessenta e seis me-
tros e oinq'Janta oentímetros), oom terreno de propriedade da •
Prefeitura MUnicipal de são João do Sabug1 e ao Oeste - 162,00
(oento e sessenta e dois metros), oomterreno de propriedade •
da SrD• Luzia lB'ernandes de Medeiros,.

Art. 22 - A presente Lei entrará em vigor na data de sua
publicação. revogadas as dispoSi ões a..; contrário.

hefe1tura Municipal de são João do Sabug1 (RN) 13
de agosto de 1981.•

Pedro Anastacio de Oliveira
Secretario de Administração


